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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
INDICAÇÃO Nº 290 / 2026 
Indica realização de vistoria técnica e manutenção 
urgente nos brinquedos instalados no Lago Municipal, 
especialmente no escorregador (tobogã), onde há 
rachadura na estrutura, conforme relato de munícipes. 
 

A Vereadora que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que segundo relatos, há uma rachadura no início do 

escorregador do tobogã, local onde as crianças facilmente pisam, oferecendo risco 

iminente de novos acidentes. 

Considerando que o espaço é amplamente frequentado por famílias e crianças, e é 

dever do Poder Público garantir segurança, manutenção preventiva e conservação 

adequada dos espaços públicos. 

Ressaltando que a ausência de manutenção pode ocasionar acidentes mais graves, 

especialmente com crianças menores. Diante da gravidade do ocorrido, solicita-se uma 

vistoria técnica imediata, conserto ou substituição deste escorregador/tobogã e de todos 

os brinquedos que estiverem danificados e uma avaliação preventiva dos demais 

brinquedos do local. Trata-se de medida urgente para preservação da integridade física 

das crianças e tranquilidade das famílias que utilizam o espaço. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote as medidas cabíveis para efetuar realização de vistoria 
técnica e manutenção urgente nos brinquedos instalados no Lago Municipal, 
especialmente no escorregador (tobogã), onde há rachadura na estrutura, 
conforme relato de munícipes. 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 02 de março de 2026. 
 

Andrea Navarro Mondin  
Vereadora Andrea Mondin 
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